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EDITAL Nº 002/2026 

 
 

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DAS INSCRIÇÕES DO EDITAL Nº 001/2026 – PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO, EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO – REDA, POR ANÁLISE CURRICULAR, 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR (A).  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, 

 
RESOLVE: 

 
1º - Homologar as inscrições do Edital nº 001/2026, que trata da abertura de Processo Seletivo, sob o Regime 
Especial de Direito Administrativo (REDA), por análise de currículo, destinado à contratação temporária para a 
função de Professor(a). 
  

1. A homologação das inscrições deferidas está disponível no seguinte link: 
https://drive.google.com/file/d/18UAyAA5g97V1CyYiT1iyQPTgaMNKC4j_/view?usp=sharing 

2. A lista encontra-se organizada por cargo e em ordem alfabética: 
3. O período de interposição de recursos contra a homologação de inscrição será feito através do link: 

https://forms.gle/fzUADfVFWsLGwnEy7 , no prazo de 03/02/2026 a 04/02/2026, conforme o item 6.2.1 do Edital nº 
001/2026. 

 
2º - O resultado encontra-se disponível nos sites da Prefeitura Municipal de Feira de Santana/BA: 
www.feiradesantana.ba.gov.br e do Diário Oficial do Município: www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br, 
conforme o item 6.1 do Edital nº 001/2026. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 02 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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